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O Biólogo que não cumprir as exigências da carga horária, mínima, de 2.400 
horas de conteúdos biológicos, em acordo com as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para os cursos de graduação em Ciências Biológicas, poderá 
complementar sua formação por meio de educação continuada em uma das 
áreas de atuação do Biólogo ─ meio ambiente, saúde e biotecnologia ─, 
comprovando tal complementação através de: 
I – Documento oficial de conclusão com aproveitamento de disciplina(s) em 
cursos de graduação ou pós-graduação em Ciências Biológicas ou afins, 
devidamente reconhecidos pelo MEC; 
II – Certificado de conclusão de Curso(s) de Especialização (Pós-Graduação 
Lato sensu) legalmente reconhecido; 
III – Diploma de Cursos de Mestrado ou de Doutorado (Pós-Graduação Stricto 
sensu), reconhecidos pela CAPES; 
IV – Certidão comprovando experiência como trainee ou estágio em área 
específica, no qual deve constar: a Instituição, o período, o número de horas, 
as atividades desenvolvidas e orientador responsável qualificado, cuja carga 
horária mínima deverá ser de 240 horas e como carga máxima, a ser 
computada pelo CRBio, será de 360 horas.  


